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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE TIMA
róra - ns

Assunto: Despadro Sêssão OrdináÍia do dia 2 4.7.2023

Senhor Prefeito,

Envia-se o seguinte PÍojeto: de Lei, aprovado poÍ unanlmidade de votos na Sessão

Ordinária do dia 24 de julho de 2023:

Projeto de Leí n" 4.67012023 - Autoriza o Poder Executivo a contratar servidor, de autoria
do Prefeito de Jóia.

Envia-se também as seguintes proposições lidas na Sessão Ordinária, do dia 24 de julho
de 2023 para as devidas providências:

Indicação no 83/2023, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

Indicação n' 84/2023, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

Atenciosamente,

()-\á
LUIS CAR LOs SOUZA - N EGO DA GAITA
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